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complementam a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.8 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Barroquinha poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa
do processo.

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, atraves da Secretaria
Municipal de Saúde, representada pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s]
vencedor[es], que observará os termos do Decreto Municipal, da Lei ng. 8.666/93, da Lei ng.
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e
147/2014-e suas alterações e Acordão ng 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.

10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observãncia da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Barroquinha - CE
convocará o[s) Iicitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos
termos do modelo que integra este Edital.

10.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de
Funcionamento e Certidão Simplificada da lunta Comercial da Sede da Licitante. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de
Barroquinha/CE.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 10.2.1. no prazo
estabelecido, sujeitará o licitante a perda do direito ao registro dos preços e ã aplicação das
penalidades previstas neste edital, bem como e na legislação pertinente.

102.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os
documentos exigidos no item 10.2.1 no prazo estabelecido é facultado ã Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitado s valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo.
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10.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo õrgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ng
aõõõ/93.
10.3. lncumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de
preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.

10.4. A ata de registro de preços sõ poderá ser alterada em conformidade com o disposto no
Decreto Municipal Ng. 0401001/2013 de 01 de Abril de 2013.

10.5. O licitante, quando celebrar contratos oriundos da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se
os limites previstos no artigo 65 da Lei ng. 8.666/93 e alterações posteriores.

10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de_12 [DOZE] MESES, improrrogáveis.

10,7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os serviços
objetos desta licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento dos produtos, em igualdade de condições.

10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos
da prefeitura do Municipio de Barroquinha/CE e ficarão ã disposição durante a vigência da
Ata de Registro de Preços.

10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
bens registrados.

10.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cu rir as
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11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
11.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

11.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico, ou
enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da propria ata de
registro de preços.

11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
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11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão
tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da
Lei Ng. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de 10 (Dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração,
no local definido pelo órgão solicitante.

11.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome do Municipio de Barroquinha/CE.

11.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requeridas junta ao orgão solicitante.

11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e
exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas
adequados ãs supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e deste instrumento.

11.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa,
permissiva legal e conveniência atestado pelo Municipio de Barroquinha/CE.

11.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes;

d] A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o fun 'onamento dos
flnlserviços dos õrgaos solicitantes. .
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11.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es] especialmente
designado[s], pela[s] Secretaria(s) Municipal(is), de acordo com o estabelecido no art. 67 da
Lei Ng. 8.666/93, doravante denominado[a] GERENTE DE CONTRATO.

11.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s] contratante(s).

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILÍBRIO
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados,
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração,
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 12.2, observadas as disposições editalicias, atraves de
crêdito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

12.3. REA]USTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.

12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, “d”
da Lei Ng. 8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANÇOES
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar a ata de registro de preços ou terino de contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do
fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do
Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejui de aplicação
das seguintes multas e das demais cominações legais:

4
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente
quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

II. Multa moratúria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da entrega dos bens;

III. Multa moratúria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

13.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ãs atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no
contrato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei Ng. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei Ng. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quandosä
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13.4-.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;

13.4-.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

` reço registrado, na hipótese de este se tornar superiorNão aceitar reduzir o seu p13.4.3.
àqueles praticados no mercado;

" de interesse público.

" ` das após regiilar processo

13.4-.4-. Tiver presentes razoes

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serao aplica
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

O a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento
do registro do preço;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio
de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
0 14.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.

14.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s)
órgão(s) solicitante(s) da licitação, em outro caso.

14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

14.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã
contratação.

14.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiáriii"\direito de
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação. ~.,_`
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14.6. A formalização da ata de registro de preços sõ gera ao beneficiário do registro a
obrigação de fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o
competente termo de contrato.

14.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.

14.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no registro objeto dessa licitação.

14.9. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s)
solicitante[s).

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos
em dia de expediente normal no Municipio de Barroquinha/CE, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.

14.11. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
24h (vinte e quatro] horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal
de grande circulação.

14.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Barroquinba]CE

14.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã
Pregoeira do Município de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio ni* 739,
centro. Barroquinha/CE, de segundas as quintas-feiras, das 08:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs
ãs 17:00hs e nas sextas-feiras, das 07:00hs às 13:00hs ou pelo sitio eletrõnico do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): vv¬vvw.tce.ce.gov.br.

14.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no
termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha - CE, 16 de Maio de 2018.
.~.J

Mn‹l›o§;ileaWma
oslcléia da Silva Magalhaes

Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?B.59'?/00111-BD
Rua Onze de Maio, n° T39, Centro, Fone (BB) 3623 1132?, CEP.: 62.410-DOU - Barroquinha - CE
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PREGÃO PRESENCIAL N9. 09.005/2018-SRP

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO ÚBIETO

OBIETO: SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EUTURAS E
EvEN'ruAIs AQUISIÇOES DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER As I~IEcEssIDADEs DAS
UNIDADES BAsIcAs DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EARROQUINHA/cE.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MIEROEMPRESA-ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP NOIS) I'rEM(Ns)¡LOTE(s] ExcLusIvO(s)

Ã. -IB'1.1. TERMO DE REEERENcIA PARA PREGAO PRESENEIAL sIsTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - sRP cOM ITEMINS)/I.O1'E[s) com AMPLA PARTIEIPAÇÃO E ExcI.usIvo(s) A
MIcROI-:MPREsA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. REEIDO PELA LEI NP
10.520, DE 17 DE IULHO DE 2002 E SUESIDIARIAMENTE PELA LEI NP aóóó DE 21/Dó/93
ALTERADA PELA LEI NP asas/94 DE Os.Oó.94 E LEI 9.549/ea E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM vIcOR, LEI 123/zooõ, LEI 147/2014 E suAs ALTERAÇÕES, DEcRETo
MUNICIPAL NP O4o1OO1¡2o13, de O1 :Ie Abril de 2013.
1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a
administração pública:

l - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente ã participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 [oitenta mil reais); [Redação dada pela Lei Complementar ng 147, de 7 de agosto
de 2014]

Ill - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

1.3. A participação É exclusiva e cota reservada ã microempresa ou empresa de pequeno
porte [ME ou EPP) no[s) item(ns)/lote(s): I, lll, IV, V, Vlll e Xlll - exclusivo; ll-B, Vl-B, VII-B,
IX-B, X-B, XI-B e XII-B, - Cota Reservada; ll-A, Vl-A, Vll-A, IX-A, X-A, Xl-A e XII-A - Cota
Principal.

2. EsPEcIPIcAçÃO DO OBJETO. cRI1'ÉR1o DE IULEAMENTO E Divisão POR LOTES
2.1. O presente termo de referencia É oriundo da solicitação de despesa N” 20180402005
(Secretaria de Saúde).

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. IUSTIFIEATIVA PARA DIvIsÃO DE LOTES
E

"\
Prefeitura Municipal de Barroquinha - EE - CNPJ: 23.4?8.597ƒDD0l-80

Rua Clnze de Maio, ni' T39, Centro. Fone [88] 3623 1 137, CEP.: 62.410-000 - Banoquinha - CE
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COMÊ Ef 1-;vÕ`i3'1%

“'° P1..--~
2.3.1. Quanto ã divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado
para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária ã disputa.

2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que
dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria de Saúde não conta com servidores
suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita
optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.

2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração
pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de
negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela [Lote] do objeto licitado,
dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração
na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

2.3.4. Para cumprimento do disposto no inciso lll do art 48 da Lei Complementar 147/14, foi
(ram) formado[s] lote[s] exclusivo(s) para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, com cota correspondente a 25 % [vinte e cinco por cento] do total do objeto a
ser licitado, sem prejuizo da participação da ME e EPP na cota principal.

_ __ _' _' :I _ _- .` fi* _ 1-Ir: __=-.lt ii ” ll ¬ É 'ii ' _ nl...-:-.'.f-É `='-=. _~J'›*= '_ _- ~- -' . _ . -
'.`-._ _ :` - .§-`."f-í"._~-'=-f_~Ê-fg_._E!j:`-!'_z1-.I-=_`_t--!z_-_z='‹:*ÍÉ;_-:-;;.;-5.1-,f_'f..:*L;‹ '_- _¡,___ _¿_¡___¡¿______ ._ z' _- _ _, .-_«,-;.:;I5-f-¡:...;'- --",'z'-=if.};=_ÊÇ-Í.-I:_ 1'Í~_-~_" -. '- . - " ~í~. _ -

_ _ _ _' ._ _ I I _ _ _ .__. _. ._. __.. .___ _,_ _I.___:._I.¿__ __ _ __ _' E* m _.: . _ -_.- _ ___._.__ _ _. _- ._ _. f_- __ ¡. I .__:- _ I

_ -'______ ____ ' -_ - ' I'- ' - ' ' - -__ -' ' -- j 1-. - - ' ¡ - ' - - ' ¡ "'_ ' - H ' ' 'j ' H' _ ¡'¡“ __._._¡_._._..-___¡_1_¡._..I__._ -'_ ' _

I vAI.oR MEDIO.. MARC QUA A eaITEM_ ESPECIEICACAO A UNIDADE m__ UIIII;I)'ARI TOTM
_ .

I
I_.._I.._... ___.._ _

I 1 ÁCIDO ASCOREICO
100MC/ml; AMPÚLA

300
9 RS 1,433 R$ 4.299,00 -

í 2 ACIDO TRANEIIAMICO, _
z50Mc; AMPOLA 100 A Rs 7.050 R$ 705,00

-l.

í 3
- . _L
ADALAT SUBLINGUAL. COMPRIMID
30MG ' O 500

}R$
11›3f}Í R5 5.673,50

J
I

I 4 ÁGUA DEsTILADA,1OML AMPOLA 500
___0 Rs 0,327 R$ 1.635,00

5 Í AMPOLAACUA DESTILADA. 05ML 400
11 R$ 0.353 R$ 1.412,00 _

6

L_...
IACUA DESTILADA, 05L -

ACONDICIONADO EM
FRASCO CONTENDO 05 _
LlTlš0_S_-___ __ __ Í

O CALÃO 300 1 R$
22,917 R$ 6.825,10

7
In. |n-z- ---. _i_¡. -----

AMINOFILINA 0.24MCÍTINJETÁVEL __ _ AMPOLA 200 R$ 1.727 RS 345,40

8 CAIXAAMPICILINA II~IIETAvELI
010 - CAIXA COM 50; 30

__z

R$
I 392.417 R$ 1 1.'.772,5 1

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4'.?B.597/0001-80
Rua Onze de Maio, nfl ?39, Centro, Fone (BB) 3623 1131?, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE _*
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_UNIDADEs. _ I _ __

*I-.
Ú UE [___.Ic,_

AMPICILINA INJETAVEL
9 I500MC - CADIA COM 50 CAIxA 30 R$ Rs 9.215,01

A UNIDADES. 307,167

I

;10 ADRENALINAPPINÍETAVEL
_1...g¿.¿..I_____ _______^“P°'“Í__ 3°. ___Í*“"°Ê_¿ _

I _

R$ 480,00

I_ 1

_ _ _ Rs
'11 ARCIROL 10% í FRASCO ___6° _20,777____R$ 1.246,62

12 METRONIDAEOL E _
__ _¬;_I_H!ETA_VE_L_ _ AMP0_LA__ 400 R$ 4.170 R$ 1.668,00

13 OlVIEPRAZOLINJ_E_TAVEL_ __ _ __ __A_MPOLA 409___ 16,727___
R* A Rs 5.690,00

«14
PROMETAZINA _
INIETAvEL - CAIIIA C0Mj IÕÉÊD3
100 AMP0LAs_ __ ___ _ CAIXA 20 I '

-- "' " I .'._' '-' -_¡' -.'.z' ¡'.:.-_-_-' -I- 15;'--.¬ 'l - .
._. _ __ l.___:__.I__:_.:_::.___f;I_____,'____I_I______ !_;_¡:.|I,._,_f_ ._._1_|_ I
III-:I l '¡ '.'|ii;l' .I, ‹I.I_f.'_'f_¡_.'_"¡'l-;'-Í _'_..¡_"I.'I" .,!¿ f--. __"_=I;:-_f_-". : _= jI -_ z-:I -_

R$ 3.252.06
__. ____._ I ____ -I .-:- ._ __ __. I -. _ _._:'_____:_I_._____I:____:_II_Êf_:_______:___._-_._¡____._._I__-__._.-_-_; _______._____!______.___-_ _¡__r__Í_L_'¿;:¡,'.'!_'!__I__:__¡_.',_ I_.,_z__¡¡ -.__:€¡I___,_1¡_-_:_j_-._ ___¡;|¡:_____._.I_____,_:_;i_ ._.,;__'___ ' [__ _____d______ ____ _ ___ __ _

- -' - ~- *- *' - ~' --....--5'.:...-fi-'›~-I... . ._ I' ' Lú' - ' 'L L -. .'¿. .:~.z-zt..' '_;!z- -- -' - - -

5 ITEM

MARC

-l, _ _ É-".I___A__,I.'Í _. I_'I:_l_I -I-_-_:-.¬I'|,'I_ _-. .In-I. _,_ I ' - [IPI .. _'¬ _. I -_,,_-'É ¡.-_|. .1 ':..I-_'1. '._I.I - ' - '- :'_ - -_I_._ 'I-1-' ..I. _- .-' . ' I'- il 'fl .f ' . 1"' ' lj- - " J- 'I"| :_-_: ' " I' ."-' II'IÊ ".r-É-',"',';.';.I '1'_II.i'i"'.rff.:¿¬'_I'I' I_¡.:,_{ _¡_gI.-_.'-.I- '|I'.-.' Il'-1 ' |1'.I ,- .qn-_... '¡ __- __r I.".¡'- I_II'|-_ -Ir-____ _____.___ ._ __ _ I .__ __,_ __¡_ _.. __ , __ _ I__._-I __. I. ______.__..______._ ______ _ '__.,_____. __,I-.__ ___ ___ .Ê _ ____._-I II.._ . . . I I _' Ê i_ P ____¬._ __._ . .¬.;;__::r_- -.._______ _I¡_. _|_ _ ___._.¿-_ _ _.J__:._I____¡_.__________.:_-_ I __ _-I._ _|_I__|I_ ¡.¡ 1-____-_
__- _I-..-_. ' -_ -- - . I. -- .__ --.-' _ _-_-I...¿_ I.. - __ _ -_ _ ' - " - _ _... .- ' ._- '__._.-.-,-_._ - . . __-II_:___ _. _ _-_;____I-r_. _! 1 ._

I I " -. -I. I .Í.I' . . - .. _.. . -- .. . 'I -. . . - . I `. . ' _ J ..` - lÍ:¶`Í"IiI Id i:I'I";'--7 "'.`-"-"-'I'- '_'-I|.Í'_Í É ".l:..ÍI'I :_-."' i'."":"Í-'¡-'F-'-'_'-I"1 '-`~"i|`-IF'-'i.'II-:'I1~Í¡'Í;:::`_:-É-Air-F_ .- _ , _. _ .__ I _ I.. _ I _ _ -I .I . _ ...I'- ._ .I ._ __ _ ._ E _ ._ . . . . _. . . . _ _ _

ESPECIEICACÃO A UNIDADE QUA vAL0R MÉDIO
NT. _UNI__I_¬ARI TOTÀL l-

1

. . Í

ATROPINA INJETAVEL
I 0.25/ml - CAIXA COM 100

A_ll¿IPOLAS. _ CA_l_I(A___ __ ;_ _ _2

R562250 R$ 124.50

2
EROMOPRIDA INIETAVEL

_ - CAIxA COM 100
I AMPO_IAs_ z CAIXA _ 23

R$155_250_ R$3.570,75

« 3
CEPALOTINA 010, I
INIETAvEL - CAIxA COM
50 AMP0LAs. CAIXA, --z-!__

I
J _

I

23

R$234350 R$ 5399.25

¿ CEFTRIAXONA 01G.
INJETAVEL - CAIXA COM
200 AMPOLAS.

T'

CAIXA 30

R$450_000 R$ 13.500,00

5 CETOCONAZOL CREME -
CAIXA COM 50 TUBOS.

L

'_L..___L.'i CAIXA Í23
RIIZoO_25_0 R$4.605,75

¬

I

6
ii CLODRTAIIIDONA E J.”

â CLORIDRATO AMILORIDA
_ 25 Mc. _ _

Ii_IhIiII__

CAIXA

I

B

Rsi33_9___7 R$ 271,576

7
'lI

CETOPROFENO IM 50MG :

T

CAIXA

I

__ ëfi [ _ I

___
2525,50 _ R$9.õ04.50

--- -I.

_ 8

--- I

CLORETO DE POTASSlD_
10% - CAIXA COM 200
AMPDLAS. CAIXA

¿R$82500 R5 247.50

z 9 _ I_Co LACENASE POMADA
-E-"' "“¬¬"- ' ' ' "T T" I

TUBO
CRS: __________3m_ _. Rs_3.-113.025

l10 COMPLEXOE, INIETAvEL_ ' CAIXA
75
75 R$ R3 12 _37›5°

.-._

I

1

l
L

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597_/0001-80 *
Rua Onze de Maio, nl* 739, Centro, Fone (B8) 3623 1137, CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - CE
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 _I-‹:.«R»~‹:zI_‹›‹››II‹I›‹›II›f›.I
DEXAMETAZONA. _ 225 _

11 INjETAvEI__ __ AMPOLA J 0 _ iÍ$__1'°67 R$_2_'Í°°'7EÍ__ f
' DICLOFENACO DE

12 _P0TAssIO, INIETÁI/EL - ___§Ê____ Rs 0.43150
A CAIXAC 100AMP0LAs_ z CAIXA 75 I I
' _ _ -..- I _ ' _ '¢_-' _-.- -__._ _ - -__... .=. _' .-.,-___- _--_ -.-.-..__-- --... I,-.-...I ___¬ .-.--_¬- -_ ,.¡- .;. _.- _-- ___' :HJ '_ l¡"'.1"It.'.¡' * - :_I__'--_..|-¿"" __ __ _.-'.--'-._ _

'.- ' ~ _..I “ _-."ã!Í'l'.-.*¬'.:.i.Í '-. l-_' .- I -I. ~f _' _'.:-~I ' -' I = ir--*_'i--“ ' '-~`I- ' -~ -_I._5I: X- -.R l'“..I';.'. _. - ' :I .*Hé¬. F:1'z.'~-I_. - - - _- ___ -..- -_._.__,_ ..,___-_ . -_ . I _. _ . . _ . _- I, ; - I., _ ,__ - _ _. __I-_ -. _ . -._. _._; ___'. P 'I - -- _- '_-_...-_.'I. __I _ ,.| _
-E _ _ É '_". _ E _ . ._ ._ !_.- |!_._›__š_¡'-_. _','I:' __I - _ .I _ . __ __ -L _ __ -I '_'_ '_ _ __.'- _: ._-_'_ __'___ _ _ ._"_ _¡.__,__ _1_ 'I -'-' __ __ __';___'¡_I› '_.__!_ _' _-.- '. -.. ._ '_._'|- ._ '05 _ EI I I. I' __ I 'i;'_____I -______|'-.I ._'T_ I_%'_____I_I_:'__._ _ __.___ . _

-- -. -..I- I -Il--_ .- _ ._.-- '_-:H..|_ _.-__-__ .__-'-- . - '.z.§.- __ - '. 1.' --_- '- ;' ' _ ' 'I'- ' ..-' I.' ' _ ' H - - - ' - '

_' -._ 1 . '-_,-P '___II_'_'_'¬¿{_-.I ._.-__.: ._-._,__.'_ ___.__,:_____ ¿_¿'__._I I-__I.,1 ._ ._ __-,._¬.__ __I-: . _ .' I_._I - H .. - I - I _ .;, ' -- .__I ___- _.. _. -_ _ __, I _ ._ . . -. I I ' . . -1-F _-___¿__-.- -. _-' ,_ _f._r __,- ._ _.; _ _-_-_-_-__.__._.__-_-.-.-. _ :'_ _.,'_'_._-_ .¡ _._',_ f _..--A _--J' .I-I_ I '¡_ _
-"".' - I -_. . - 'c .:- : - - -._l'-1 III. =-1-I-.I ._ I- ¬.' ' " - :-.-III* - -' _ - ' I '-='¬- -_. I I-¡.~'I'. I|_*'--3'‹-.-*'1.-II.-r-:- ¡.'.¬-É ."I,'« '.. -.f. 1 I'-: .- - --.I--.I¡- .-'[_-_~;_ -'__-__ _|'_'_'._'*II _I'_I.|L.J"I'_J _:_ ' .____¬-II. If- -_-I .' ._\.:_'-_:-' I 3. !'I_ .. _ '._'{! -- _' 'z . _:- '..- I- 'I _ I ' _ I 1- I Í ' 1 -I I _ "'-Ê' . ;¡II_r_'LP Í'-II¡'i "'5"-I"'¬--|_:'.'-1 -_ -¡:_:J___,I|J '| __'_I'_" ._I_‹'._1.'_I.. 'I_ I.!'_ _ .-:_ - _"-I'I"¡".¿.'I_"_-". ".I'_' I _' _-z -- . I.-.I _. -Ii - .~ - - ii li _-Í “ imI'-¬= l Ii - - I'~ _I¬~.«.-._.-*.I=-zr.¬I_I.=I-I-I.=.~.I _-I-.IIPE-.f _I.I».~~-.._--I-.I_I¬›I- IÚ--I . ._- r-. . - I .-__-_ I . ______.___-.¿___¡______. _ -I__ - _¡ É. _. I __ ____.II _ . _ - _ _____ _ __ __ _ __ __._ .II. ________ I, _I_ ._ - __ __._I___:_._¿ .--I -II- _--¿ _ I._ I _-II _ .I'- - H-.I E -- . - -~~- =- .-- I--4 I---- .

' ' OR MEDIOUA VAL _ . ..ITEMÉ ESPECIEICACÃO “fc I UNIDADE 'š_._ *UNITÁRI
' O I

`l

TOTAL

BROMOPRIDA INJETAVEL
1 _- CAIXA COM 100

I __I AI~I_POLAs_¬__ _

_ .. __._- j__. _ _ _ _ __ ____ __ _____ ______ __ __ _____ _ _____ _

CAIXA ' 2
R$

155,250 Rs 1.005,75 ,
-'1-

CEFALOTINA 01G,
INJETAVEL - CAIXA COM
50 AMPOLAS.

_ 2
I CAIXA 1

R$
234,750

L

R$ 1.643,25 Ç

-_'_ _' . . __._CEPTRIAXONA 010,
2 INIETÁVEL - CAIXA COM

« 200 AMPOLAS. CAIXA 10
RS

450,000

Rl$“¿I_500.1i0 *L

4 CETOCONAZOL CREME -
_ CAIXA _ 7

R$
200,250

L

R$ 1.401,75 '

CLORTALDIDEONAT E +
5 CLORIDRAT0 AMILORIDA

Í25MC.

_ CAIXA COM 50 Tusos.

CAIXA 2

R$
33.947

R$ 67.894

__ _ _
!

6 CETOPROFENO IM 5_0PjIG

_I_.. __ ___ _

ÇAIXA 12I
l___ __ _

Rs
252,750 J

Rs 3.033,00 '
FCLORETO DE POTAssI0

10% - CAIXA COM 200
_ AMPOLAS. __ _If:

I CAIXA E 1
I iR$

82,500

RS 82,500

O là O
C0_LAG EBASE P0MAUA--

I .__._ _

I RSA
'T`UB0____ _ _ _25__ fI6.39__7____. __ _ _ ;

R$ i.157_5?5

9
_* I

COMPLEXO E, INIETAvEL
- CAIXA C/ 100_AMP0 LAS.

O “P ¿ ~ Rs A R$4.012,50
CAIXA I 25______1_E0_500_ __ _

_ ___ _ DEXAMETA2oNA_
INJETAVEL _ _ __ ___Í___ __ _ AMPOLA

_ ___ _ _ ___._ ___-_. __

R$ 1.067
R$ 800,25 _

DICLOPENAC0 __ DE
_ 11 POTAssI0, INIETAIIEL -
É _CAPi_›°- *E190 AM__9°L_^5 CAIXA

I_I In-I-|I|I-H II-I_

750 _
_ Rs

112,500

R5 2.812.50

I

I 5 I I IIII _ 2 ' _
_. I- .__›.. -.-I.. ,rI..,_ _ .__I _ _..__¡.._._._ .__._ __ I_._ __ ._ __._ _ _. _. ___._ .___ ,_, __. __ __ __... ___. ..__.- _ __ _ . _ ._ . . . _..._ ..___. _. _ _,.___,_ __ __I.__I _ ¬- I _ I ,II _..I' -' _-' _ ._I_ _. .__ .__ .___ . _ . _ .- _. _. I'... __ .._.‹ ._ .|-_ _._ I'_. - _ I-F' _ _ __ _ _. -_..

-_>?_ I ~, - IT'-_-'_z-_'_.r~ I- '_-É "-1-'+"_' ~_f-._-"“I'-' I- -_-;I' '-';~ _. -_:_l..-. i:I"._.: ':'-'-_1-*.-_r'_I;:-¿- =*.'- 'E-II '- I- ' II _ I - 'L' - I. - _;-__'f_'_~›.¬“'E-z'-Y-'..-~._.__ _ __ _ _. I ._ ,I-.. . ¡_.,_ _I __. _ __ . _ _, _ .__I ___. ____,I_ .I . _ _ ,._. I_| _.. __. _ ,_ _ __ _ _ __ __ . _I_ I, , _.. .I_. ._ . .
l ¬ I--1-:-I‹III°' I.iI III I ' ' III ' ' " ' I' I I ' ' I " ' ' I III ' I' ' l I ' III

'-'_ Í'-""""'_-_-__I. _.¡'..--I-U .__._- .F ._ _ - __. ._.,l_'_\- _. _--. '_' .F-'¶-'J_.,_.|!:' - _'-J_.___-__., _ -f.-_-_;'__-__._. __;""'-O.___._ _ ___F"', _'._"'_f"_ __ _|-|"_. l_.'___ '__ _ Il__ _ ,__."É ..'_I_ f__. . .. . _ . . .. ,_ . .
__I, _. . -_ _. _ _ _ _ __ .____I._._. _›I_ _, _ _
.__ _ _`I- _' '-_ _ _._ __ -_ __ -___. ._ _._- I __- . ._-f- _- . _- _ .|_I¡ -.._-.__L_- __.__-I¡._.I.._I-. .___-_-_ .-____-..¡ ___ __. _. .¡,|¡___. _ 1__|_l_____ _.,__j____II ____._|!._ _______ _____ __ ________.___ _ _ |_._.I_ _ I __I . _.. ___. __. _____I . __._. _ _ ¡| _ _____ _._.-|___ _ _ _____._ ..

_ . __ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _' _ . ' - I- - I ' .__- ._-z :' -- _ 1_1_ ' -_ ' ' I.' ¡:-_-- II_._ .'I- _I . . _ _ .- _ - _ '_ '_' -'.'_ . . ¡_I' ' '
-`.Ii- I'- rh Id Y' ' I JI' 'I .- I'- '-" ' 'I :Í 'I -I' ' '-_-"`.'I':'Í " ` '-'.'I- '.' ".Ii`--'Â": I- I:"- ""."I:-:"" 'I' ` `- Iii- . '.' '¡I':"_"~ III'-' 1-."l"1"`i' ".'.=.."'I':I -'41'-i"I`Í '-"""-ÍIÍÍ' _ Ei- J i 'I' '--'.'- 1:1.:-". '"..¬-gi'-I -I'I.`..-' "" '.-' 'I ':-

I ` I' ' ' . ` ` ' ' '_I.I `I.'I "iI' l '":Il" i' ' ' "l I'- " ' I I 'I III'-I " 'I' l-'I' 'I' 'HI "'I' ' 'I" l ' 'I' ".l"'I I""" "I.LI-I"":'I-f""' "' 'III ' " "'l `

ITEM ESPECIFICAÇAO A UNIDADE ___._ uNgAR .____.______
A IJIARC vAI.oR MÉDIO_ QUA

_LIDOCAí_NA. COM vAsO CAIXA 30 R$ R5 9.505,00

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CN P1: 23_47B.59?¡D001-80
Rua Onze de Maio, ni' 'J'39, Centro, Fone (B8) 3623 1137, CEP.: 62.410-Doo - Barroquinha - CE



“”'í;-'IQI-II`I¡I* GovERNo Do ESTADO D0 CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA CÚ¿ƒ_____$_

nf'

PJFLS.
-_.,1i______

_ CONSTRITOR - CAIXA 319,500¡
_ com 50 FRIIISCOS. «_

I I "" I ` RLIbIrII:g

"b,Ú UE ¿_Í"'~c¬_,.___III1-_`I

.I- .IC

__ ____ _ ___ _ _ _ _ _ ____I | - -L- I« ILIDQEIIIINA 02%. SEMI I

IcIIIIxIIIco1vI 5oI=E_I.scos. I cAIxA 30 4'
JII -- I- _, ------- ---~-- -- . --- - -- -- -- - -- II -----3 LIDOCIIINIII __coM R$ Rs 689m

_ ___ADRENALINAJIII]ETAVE_L_________ __ 30_____ 22,967 ___
4 METIL_ERc.oMETRINA_II _ II _ I

_II~IIE'rAvEI_ _ AMPQLA ___:I_IIo_ _R$ 2,760 R$ 276,00

MONUCARDIL 20MG - í R$
_ _ CAIXACOM 30 U_I*I_IDADES._ CÊIIXA __ 40 ____2_5,4-93 ¿ Rs

1.019,72
I

E IIIIIEOMICINA Pomba IIIIIÍIIIIÚFIIÍIAIIÓE I õoo Rs 2,3031 R$_1_3e1,ecI_
I IIIIIÓIRIIPURUM í I I R$I I

IOOMG OSML EV ___ AMPOLA 3 18150
"" I¬¬""""" """"T ,“"""¬ *"" -IIIII" IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

R$ 5.445,00I I
I

I _ É I I_'.. - . . ._-' .IT'_| -¡-.I- I.. .. .. II- I. .. - - .. .-- . _ ' " ' ' . _ - - _-z. " i~ ' ' _ _.,I.¢‹z§f..,-___¿._II.__I_I_._II¿ê-iI~.;I=.-:'z'_'-:II-.'--_-z'I_I_~.=:~:--'_ -__--I=== 'I. ;..I.-.=:I=.:= I'I:_- --I-_I_.-:_-.'-:.I._._..- .=.-_I_-'_-.e-I.-'-_;=_-1:--*I .II fz» _ -_ __ I' _ *‹ =-- -I _ _zI_~_-_-.z- _I._I'_--_- -. -- . I - I - . . _ -_ I . I . ' _. -- «'-_ ' - I-: . I . '_I' _ I . _ _-.I. _ _. _ _- . ._ I-: - I. :_ _ _ _ Éh! -- -- ' - __; '- I _' _' _
I. _ I' _-II I5 -I I-'5'¡'.'I-'¡rI'HI-IIIIÍIFII-IÍÇISÍIIE-II-I;-IF*:If-II'-'I-ILII If I¬-IIÍ-'I-:' :'.'-II'-'I_-III'-'I' I`¡II`..III.II:.'-":I' -Í'¡'¡- I'I-I '- II I`:."I I-I' 'I_' '=I.'I- :Í"Í'_"I'= -'I'-'.I--L'-I`¡II" ` '.I"ÍI".Í ¬'-".- - "II`-I '-'II'---I' 'Í-`-'III' -If' -“E I- I'I=¬$"FI -I I I ' I' 'III \`-.It-II I'-'-IIrI-'I'IIÍ'É*-'¿'IÍ-I.5`=:III'-.-:Í I-'.I3II"-f`I-"I- "':I'I-.I¡=- - :'_":- - -' ' I"I¡`___' '__'_' 'I¡I ¡ ' '- -' --_"=' -I - - - '- _ '- ' -_ _ - _ I -'_ I I -:--.-. I'_- '_ __. . ___ I _ II.|. I"III._I I _ I I .I'. _I_ I' .I " _ _ _.-. . . 'H I._, _-___ _ _, , ¬ . If. II I'I'|. _ II' _

'-'_'.' - -I, 'Z-'.'\ -_¡- - - --'- . . _ - _ ' _ ._ . _ - -. ._ _ _.- _ __ . _ - _ . .- _ _ _- - _ .- - - __ - _- _ -. '- : ._ - - :-*:'_-TI-z-."*,'E_~‹.:_ - "_-.=I' _-- . _- . _ - ' " ._ " " _-III' I-'I'---351;' ='.'~'-3E-'I-'¡;-'I'=«"II-I* -*I -I'-*iífê ' I'-2-=I*I' ---E:-I .I=-II _-_ _ _ _ _ __ _ _ _ - - --_- -- _- _ _ I ' ' ' _ .- II . I ' _- _' I_ _ " - '-; _ I '-I ' _ I'- - -_ _ - _- _ __ _._
_ - _ _ _'. _. 1. -_ . I ' I. I . - ' ' -` I ;'I.IL' :LI-.'¡_II_"I II*I_II__-I' !'|- :_'- I ¬.¡II_. _I' ,' -¡, '- .Ii-ä-:br ' * I-¡__ H __,¡I'_._.-'__" 1;"I_'.E__|_1Ii:-'__f_-_____;'___;!I}_'I"_-__"_:"'!__;_ÍI__1¡f¡IšI_'¿-_¡_'z:I__|_,'I:IÊz_I'_Íz__-II:_I_' II'__.::'_¡ÊI'¡:âI'Iz_Él-#_ __:-I!z___§_-..|':§_¬¡__'___

F_ _ _ _________- ___-__ - - -_ _ -'¡ -_ "'-' '|"-`I.':"JI _ " _ -' ' _' ' ___ __ . É . E . _ .II I _"- _ _. _ ._ _ . '-',. ." II'.,I-.'II.'I. "_-. -¬-".i_- '_ I'.-'I' -_'., ' -I:' 'I" ¡'.I 'I"i1II'!!- i': 'I"II'i I '-'---_ I""I -."I'.I .-.'I ,' _ ' I ' '
I

---fI

: _ __ RIO _

I I MARCA ¿ _ vAI.oR Memo
ITEM ESPECIFICAÇÃO E JJIIIDADE QuANT_ IUNITÃI TOTAL

I-

RANITIDINA, INIETAVEL - II ; R$
CAIXA COM 100 I 87 DO -

_ AMPOLAS. _ _ÇAIXA _ __ 50_ _
I 1
I

I

R$
4.350,00

,2 COIIIPRIMÍ Es
I _sEcNII:›I›.2oI_ _ _ __II:I_o zooo ______p_,947_ _

_ ___ _

1-Ê394II9_Ú
_; .

3 SULFATO DE MAGNESIO _ _ Es
__5I_I%,_III§I1_E¶Ii¿vEL _ __I__I‹I_I_vIPoI_.II _ 4e__ 1.603 R5 64.12

I
-I _

___ I susTI=u-'IT - CAIXA COM 50 ç R$ , EIšII
2.323,50I COMPRIMIDOS CAIXA 50 __ 46,470 _

_.f_-z¬---_- - - __ _ _ __ _

I

I5 ___TIABENDA20ICREME__ _ _
Rs _

_ 390 _;__33Il_59 I
R$

9.945,00

I'
I

É _ ; I
_ R$_ _ _

15.522,806 IEULFIIIDIAZIIIIII DE PRIIITIIII 'I¬uEo 400 §3E,eo7_
I R$I 7 I

_COI_¿AGENASE 30G ___ ___ _ _ _ T_I__lBO_ _ 100 51,930 _
R$

5-19_3_›0P__ _ .I-

E IÍÍIIIIIIII
E í VITAMINA K 1oIIIIcI¡IIIII. - 148,50

Í CAIXA COM 50 UNIDADES. _ %_ CAIXA _ 60 0 ¿

R$
8.910,00 I

n______I __ __ __ ______________ __ _ __ _ ._ _ _ _ ._ __ _ ___ ._ ___- _. __._
I I9 _ IIIITIIIIIIINIII I: 1oMG/MI. - í I Res

I __cAIxA com 5çI_LIN_IDADE§. __ ÇIIIIIIIII _ so 70,500 E
R$

3.525,00

I

I'10 EUSCQPAN coMPosTo I E$
IN ETAVEI. AMPOLA sono 2,733 I

"' "' "--'" I" ' 'I 'I'-I-"'_'-f"I" 'I _' '_ I-I"-'_'..-:I ' _.-:_I- 'I`z-_J|'-""'- *lI._' '.'-- '3" " - "-' "--I-"I-"-II-_"'_'-'-'-' """""" """"".- -_--_-f_I-_ J ____j'___ _| I. É _ ___ __ É _ - _'_ 1 '.;Í '5I'_:-_-____;;I¡:-_____IIÍI';"_-- II-'___- II._¿_!¿'-_-___¡I_.-I`I--'I- I_i_¡. Í__-.F' ',,___-.I.z_ I._ _:__'III;_ _.: __ .I:__~_____________I____._¡__§I_'§_"Ê_§§___'{,¿__¡_-_;:f_:__:__-_II_fÊ.I:_:_,;_f_:_I-______? _1_ _. ____..' _ ______f-__ - ¡,_ ____¡ __I _ ___- *__:_.___-:_;I__-_;-_;-___.:______-___~:__-________
_ I '_ 'I I' ', I- __' `I -`I. 1 _' ' É 'Í' _- . -' "-" -' I-. `:I".'-,- II-I '.-__I" ' III--T-11" I I`I="'_I 'Ia -Ir.-'Í.¬III'LI: f. 'II -*II II. Í 'H' I" *' - ' I ' 'I_`Í"I ---'-I}.,__ _ -| . _____ ____ _____ l .____- _ _'| ___-_______. -- _ ¬f_ _ _ _ ' --._ IJ* - 1.- _ | - 'II[I.'- - _ _.-_I_-_ -_-_ _ -H . _ _ _

R$
13.665,00

. ¡I! _ I._... ,› I|_¡›'., ,_I:I___|

nl ' " -_ "JI_

II. If
__ .

_ iv-r _ - _ ___ _ ___._. _

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23_4?8_59?/0001-BG
Rua ünze de Main, nfl 1739, Centro, Fone [88] 3623 1137, CEP.: 62.410-DDD - Barroquinha - CE

DI

I ' I _ 1 I2 _VASO CONSTRITOR - 23 000 R$ 7,020.00
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*J

FLS

-T ,-IT- :-T.-_ __ -_-__-__ _- -_- . ._ . -- |-_-""¬. I- I - . - _ - I ._ _ I I _-I._! , 1 Ff'-'__ , _- -..-_'- -T-I -___1f-H'-_-_ -I 'z "__ I- -I --JT, .ITT-.-- '__ .T|_I- -T -_I_ _,.I, T, -T - T- '.-- -:T- . r .I T.I.EE.T_Ê,T-.;T:1T-_TÊ_-_-:T'-ré-,:'T'TzT ..T_-_T_-'---.TrzT- '_ .-- - T T 'T T ._ “T5"* T “ T-:z-T _- = 'IT-T`zTI1-;_.TTÍ-__.-_-T-_;-T,-:L 'T,_1-==›T:1zTT,:-- =.Tâ;;zT--T.~Tz>--T.-T:-TT.-TT-2TT.-.T _Tf~'--: -E-'‹;¢.T.
-"-TT"'."'-:' T `*'.'T¡_'=" : - _ 'T '-'. _ -` T '_ -' -- '-I-` --“_ ` ' T ':'- T I ' ".T ' 'T T I "T "" *I -T - 'T3 ' I T "` "_`¡'_' '- """' ._'_-'Í " LJ' Z-T: -"'.' -' '- -`- “Í T ` --2 -T "-`-Í ": _ -_-Í -T E-' --"_ Í_Í=` - --1 -.'-'T ¬E._._|¡|.- |_-:IT,'1Ç '|_:_1I_z __ ' _-_ _ _ !IT- - |_|_. _ ._ _ _ _ r_-. _ _ _ '_' _ _ _; _ __T__ T _ _ .I'- lT*, , 'h"¡T- _ - _ _ T- : _ -_ I .T T - _ T' T'-_-:_ lT".T: ._'_ T .l'I___- "'T_¡T.T - _ *T |'_."_T¡::`__| :;___:|':' ___ __._.I__-_ ,¬Tf,_'_:-__- _._ __|_|-'_fL_'__||z_| _ ._

_ - --_ - -__.____________¡___ _- _._ _ _ - ___: _ |- _ __ _ _- ___ _ _ _ _ _______ ¿, ..._ - - _ _ - . -|- _ :I-. - _ _

É T MARCA T “Nm” _ VALUE mEmo
_ 1TEm EsPEc1E1cAçÃo E QUENT. UNITÁE

lo TOTAL

¿ somA|_cm cmzolo
1 T COMPRIMIDO DE 100 MG _ _

I-CTTTXTTT T'1z_1<TT›- L ; ¢TTTxéT_ TTT1  
RS R$

45,5 10 T 1.820,40

T I T

2 E _ Í TTTTTTTTITTTTTTTTZTTTTTTTTTTTTTTTTT1   _TTT1TTST=‹>.__TTTT. T3›8T°““°°'5B5 2.510,90 _ _ __
0

-TT :- T.---1T.¬_T-ET.:-T_T T T T z _ ._ 'T ' JT' “~ ' T' T;-_-T,T_T.:z :T.ET_-:-fzT.TrT-¬tà_~¿Tz-.T'_.»IT_-
T '-" -TL ' ' '-' T1- I-'TTI-' -'TT T-;' T T-TT- T' ;:: - 21-- T _- 1%. É É T 1 'T_: -_ TI É IT _' ' _ `¡*`_TfÊ-.TF-'ÉTI-*Í T*IT`.`TÊT1-'.T:-`i*-"-_~JT.¿Ê1'3_fT'E3--.:'!-5?-'Í-;-i_Ê-_`~ Të.'_T«I?TÍ'~ÍÍ-T-`Tií.*É=É.`¡IT‹`“-_-HT'

: _ _ I _ . . ¡ _ ." ' __ _' -'\- _ _. _. ¡ _ _ -' ¡ ' .J . '. '- I I -| ' '--I 1. !"¬'- _- |-lu'"|' _ "'.-|`- 'I-1 | '."f_ |1.|I'.-. '_-|- .' äI-| _ 1-| T ¡ 1 1-Jnul I 1 uq |_| Ii-1 HIÍ-J-I

' MARCA VALOR MÉDIO
A ITEM T EsPEc1ElcAÇÃo I UNIÊAD QuANT_ UNITÁE _ I

10 TOTAL

DIPIEONE sómcà
. 1 I o1c/o2mL, 1NJETÁvE|_

AMPOLAS_ _ _ __

›_ _ ___ _ _ ___ __;_ _ _ -I-
I

IXA
" Í |

CAIXA COM 100 ' CA 75 Í 83,550 6.266,25

I .2 ,fipzwàmàâccccccc E com T _ R$
{ADRENALINA,1N1ETÁvEL_¿ _AMPO'“^ _ 45 _ R$ 4'993_ 22-=g,ó35__ _.

_ 3 T ETILEITRINA 10MG, _
I INIETAVEL _ AMPOLA 45 R$ 1,837 I R$ 82,665 _

___ ! | ! rÍ R3 I
FENoTEEo1_ coTAs I FRASCO _ 225, _R$_5jÊÊÊ _ 1_13_ó,z_5

-I I '

_ FUROSEMIDA ZOMG/ML I
5 IN]ETAVEL - CAIXA COM

__ _ _- 100 AMPOLAS_ _ __
CAIXA 23 Rs Es _

_ 75.710 1.741,33 T
_` _

GENTAMIICINÃCCC Ciúme,
Tó 1N1ETÁvEL. - câlxâ com
É 100 AMPO LAS.

CAIXA
T 38 Rs T R5

184,667 7.017,34-6

 O CCCRGEETTEMTCTNA somo, `
7 T m1ETr_-TwE|_ - calm com T

I L_1!J9 AM P0 LAS-_
CAIXA T ao R$ R$ É

200,007 _ 7.600.266

T8 GLICOSE 25% - CAIXA
T __ __ CW! 2Q_ÍLT5_M PDLP-5. __ CAIXA

___ _ _ __ _ ___ __

53 E$ I Rs I
L 72,927 _3.aó5,131í

Ig c1_1cosE 50% - c_TT_1x_›T-_
T com zoo âmEo1_As_ _ CAIXA 53 Es L as T

_ 82.267 T___iz3§0T15_1_i
5 HIDRALAZINA, T T R5 I
_1°__- TNJETÁTTIETT __ *°`_I“'P'Í'Í_^ _T _ 38 , R* 8363 3TTT1.5âTT

HIDROCO RTISONA_ T R$ I R$_ 11 _ soomo, INJETAVEL - _ câlxâ ao ¿ ¿
câlxâ com 50 EmPoLAs. _ _ 401333 24'1°9'98

ID O H1DEocoRT|soNA O

É3¬°_52¬ê ll-I_lnI|_||_| |_fl I-IT-II|I¬r||

_ _
P |

M 1 _

_'T-' _ ' ' ' 'T1 - - -'Z ' '| T ' [T ' '- T'|T, : §'.| '- _-T 1-- - _ _ ' .-' - T T ' - T _ ' 'Ç _ T'. _|T.."'T.. "- T-_ " '-'T' I-_'-: |' _. ‹_I".: ' - T¡T ' ' '-_ -T. ' - - - _ |" T' '-'___'- . I. ' I
TI __ I' .TIz_I. __ - I T ' T" 'T ' _' ' _I_' _ |;| __T- 'T T_!_T-_'_ __ _-_' '__ ___ _T _ _ '- . T 1 _-T. -_ .T ;T- .T T__T..¬T¡_ . ___' ' _r.T_ .__ _' __.›,_, __'_ I-___'_ _ '|T||- -T _ - \_', - -_ TI _ ' _ ;T: __: | _ T _ _ ,_ .T - - -T T. T |- Tz --:. -_-T. __: _ _ || -_ _- - -_ - T- - _ _ _-_-_ _T ._-T T_.T;-¬ 1;- - 1-- T T _ - - -I'_ _- ____. _ _ _ _ _ ___ _ _ _ __ _ _____ _,___ _._ ____ _ __ _ __ _____ _ _ __ _ _ _______-_1__ _ ___.__ _ ___ __ _ _._. _. _ _ _ _I_

'T ' ' - I-'-- I -----_-' ' - '----L - I- '-1 \-1 'I I ' T i-|-ul _'_ "'1-IIFIII-lllll *T1 *_ I Í

Prefeitura Municipal de Barroquinha- CE - CNPI: 23_4?8_59'?/0001-BD _
Rua Onze de Maio ng '?39 Centro Füne [BH] 3623 1137 CEF 62 4-10 000 - Bëlrrüquinha - CE

O1.

_ _ A T Es R$12 _1oomc, INJETEVEL - ¿ c_TT.1xA co _3_0___,_._7 18_6_Ú_02 |
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PEGOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINI-IA T'

_¡,.|ITT _ _

UTCIT4

 T¶Úifi |_ T_ IT T 1 IT _ |IT H |-|_lI1 _ |I|¬_|T 1-IIIIIIT _ T _| _ pi l _ T _ __ _ _ _ IPI __ _
'- T .-.T' ,Ç .--__' "."T. ¿_'.Ç '__.I_`._-'T¬ _ T'_Ir¡'?-"T_'r{.:' ¿Í:_"'Í' -_-'='T_.T¡_.:T'4ÍT¡' T1: _' ` I '25' _ _'T 'TEF' ` '_-Í.'-5' ' "' " ' ' ' ' I-I' "' T 'T' 'L ""' "_'ÉT'.ITI_' ' '- " ` ` `-:T__'_T_I _ -_-_I_':T_Ê`;'-'TT'.5:T§T`?T!T_T~;-_-`T`_'Í;`rTf-,'..__I-'ú~_'_--.-.TT-Q' --1`~;¡I,`iT'_'_ ';'_ÂI__T _Í'I`T ÍT'T-."_Í `"_=I-.lT` T.-T T-_ _-T _ T __--:T T .-..- -___T- __ ,-'T.___ _- ._ z_- _ _-T. _-___-_ __- _.- --_ _ - _ _- 'T__ ._. ' ' -T-.T - .T -_ _ -'TT-T. _ .T .TT---_' T_T .. _ IT¿Tz_T_- _T=_TT¡-T: _'-TT. _TT.- .T - _ -T r.

T T T T.1.,.T T T.T T T ---_-T-fTT- T- 'H ' T-1-I' H-I ____T T

__T T-H-T_ .T

' ITEM ESPECIFICAÇÃO

TTTT T "T`T 'T 'T 'T T T 'T Tú T.

UNIDAD
E

_” 'C __TTTTT_TTTT1_oR MEDIO
u,TuTTT_ N1T'E' IQ U [OA _ T1ToTrA1_

__ ___ __ _ - - ---- I-4.1..- _ --;._.|_ ¬ - T

T DTPTEONA SÓDTCA T
T 1 T o1o/o2mT,, TNTETÃVEL -T

_ CAIXA com 100
' T AmPoT_.TTs_

CAIXA
25 R$ I R$ _

83,550 I 2.088,75 I
T _ __ _ ____ .__._ __

T 2 EPTNEFRTNTTT __com
T°TDREÊ_NšT_!-IM. ÍNIETHEL AM PO LA

_¬,_ T T- T T “TT” T
I15 M _______93 as 74,895 _

ETILEFRINA 10MG,
3 TNJETÁvET___ _ _ __ AM PO LA

- - TT- - ---- - T._ R$133? _ Es 27.555 _
15
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